INDICAÇÃO Nº 209 , DE 2003

CONSIDERANDO os desgastes, sejam físicos ou emocionais, por que passam os professores, em especial da rede pública estadual, em uma sala de aula;

CONSIDERANDO que os professores trabalham além de sua carga horária, levando para suas residências, trabalhos e provas para serem corrigidos;

CONSIDERANDO os poucos benefícios conquistados pela categoria, aliado com os atuais baixos salários dessa classe trabalhadora, que é a base para o desenvolvimento desta Nação;

CONSIDERANDO o atual sistema previdenciário, onde a aposentadoria de um professor se dá aos 30 anos, e as professoras aos 25 anos de serviço, que é uma das poucas conquistas desses profissionais;

CONSIDERANDO às últimas declarações do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que afirma que prolongará por mais 5 anos o prazo para aposentadoria dessa classe sofrida, trabalhadora e mal remunerada;

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que seja sensível aos profissionais da área de Educação, para que  seja mantido o sistema previdênciário atual, conquista esta, que em hipótese alguma deve ser alterada.

Sala das Sessões, em

JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA

Deputado Estadual
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